                                 Comissão de Orçamento e Finanças – ATA 07/2026
Aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas e dez minutos, reuniu-se a Comissão de Orçamentos e Finanças da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Adavilson Kuter Timm - (PP), Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), com a presença do Assessor Jurídico Rogério Teixeira, com a ausência do Vereador Rafael Einhardt Rutz – (UNIÃO) que exerce a função de Secretário, sendo substituído na ocasião pelo Vereador Adavilson Kuter Timm. A reunião foi aberta pelo Presidente da Comissão Vereador Cláudio André Tessmer que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 06/2026; Analise e votação dos Projetos de Lei 36, 37, 38, 39, 41, 42, 43, 44 e 45/2026 do Executivo. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em discussão e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 36, DE 04 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. Foi lido o parecer 36/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado, pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 37, DE 04 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2026. Foi lido o parecer 37/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado, pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 38, DE 04 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. Foi lido o parecer 38/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado, pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 39, DE 06 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Agente de Serviços Gerais. Foi lido o parecer 39/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado, pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 41, DE 13 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado, para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Agente Administrativo. Foi lido o parecer 41/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado, pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 42, DE 13 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo à Sra. Vera Maria Volz Neitzke. Foi lido o parecer 42/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado, pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 43, DE 13 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo ao Sr. Anibal Fiss. Foi lido o parecer 43/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado, pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 44, DE 13 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo à Sra. Vanderleia Wolter Koms. Foi lido o parecer 44/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado, pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 45, DE 13 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos. Foi lido o parecer 45/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado, pela totalidade dos Vereadores presentes. Nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a presente reunião as dezoito horas e trinta e nove minutos, e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretário substituto e pelo Presidente.
         ____________________________              ___________________________ 
                  Cláudio André Tessmer                              Adavilson Kuter Timm
                              Presidente                                               Secretário
